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ANEXO II 

PROJETO BÁSICO 

CRECHE NO BAIRRO ALMERINDA 

SÃO GONÇALO/RJ 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

1. DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS E EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DA CRECHE BAIRRO ALMERINDA, situada na Rua Castro 

Barbosa, S/Nº, Bairro Almerinda, São Gonçalo, RJ, conforme condições, quantidades, 
exigências e demais especificações estabelecidas em seus Anexos, partes integrantes 
do presente Edital. 
 

1.1. No decorrer deste Projeto Básico designamos como CONTRATANTE o 

município de SÃO GONÇALO e como CONTRATADA a EMPRESA vencedora do 

processo licitatório. A Fiscalização será feita pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 

consistindo em supervisionar, acompanhar e fiscalizar a execução da obra/serviço, 

exigindo da CONTRATADA o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais, segundo procedimentos definidos neste Projeto Básico, no Edital de 

Licitação e no Contrato e em conformidade com as Normas Técnicas e Legislações 

Pertinentes. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A obra de engenharia para construção da Creche Bairro Almerinda, promovida 

por meio do Município de São Gonçalo, visa aprimorar a infraestrutura escolar da 

região, refletindo na melhoria da qualidade da educação do Bairro e do Município. 

Além disso, estas unidades escolares atendem à alta demanda da educação infantil 

da rede pública, de forma a padroniza-las e qualifica-las integralmente. 

 

2.2.       A representação emblemática que os primeiros anos de estudo possuem 

na vida de um estudante é o passo principal de um contexto sólido da educação 

pública. A oportunidade de implementação da Creche Bairro Almerinda, traz a 

possibilidade de inclusão de valores sociais, culturas e conhecimentos gerais para 

as crianças e famílias a serem atendidas pela instituição. 

 

2.3. Ressalta-se que o projeto arquitetônico da Creche Bairro Almerinda é referente 

ao projeto padrão Tipo 2 do FNDE, desenvolvido para o programa Proinfância, 

resultando numa área construída de 775,85m² e uma área de ocupação de 

891,68m² sobre um terreno de formato irregular, especificado em projeto. A unidade 

possui capacidade de atendimento de até 188 crianças em dois turnos (matutino e 

vespertino), ou 94 crianças em período integral. 

 
2.4. O partido arquitetônico adotado foi baseado nas necessidades de 

desenvolvimento da criança, tanto no aspecto físico e psicológico, quanto no 

intelectual e social, proporcionando a inclusão dimensional das crianças 

matriculadas. Foram levados em consideração, também, aspectos climáticos, 

ambientais e geográficos para a implementação da obra. 

 



 
 

2.5. Com base no projeto padrão do FNDE e nos relatórios de sondagem do tereno, 

a implantação e o projeto básico de fundação foram desenvolvidos pela equipe 

técnica da SEMGIPE, visando a complementação da documentação técnica base 

para a contratação. 

 

2.6.       Desse modo, a implantação da Creche Bairro Almerinda promoverá 

melhoria da qualidade de vida e acesso à educação para os moradores locais, 

mediante a propagação da cultura, inclusão e integração social e a obtenção de 

conhecimentos, potencializando a população e os atributos da região. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. Os serviços a serem contratados serão elaborados com base nas diretrizes da 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo, nos planos específicos das Concessionárias 

de Serviços Públicos, e demais órgãos municipais, assegurando sua viabilidade 

técnica e a avaliação dos custos das obras, além da definição dos métodos 

construtivos e do prazo de execução, conforme descrição dos Anexos constantes 

deste documento. 

 

3.2. A execução da obra de engenharia seguirá o seguinte escopo geral de 

serviços:  

 
 

 Elaboração de projetos executivos; 

 Limpeza do terreno; 

 Instalação de tapume, segurança e placa da obra; 

 Instalações provisórias e barracão de obras; 

 Locação da obra; 

 Transportes gerais; 

 Instalação de andaimes; 

 Execução de fundações; 

 Execução de estrutura; 

 Execução de alvenarias de fechamento; 

 Execução de elementos vazados (cobogós); 

 Execução de vergas e contravergas; 

 Instalações elétricas; 

 Instalações de telefone e internet; 

 Instalações hidráulicas; 

 Instalações de esgoto e águas pluviais; 

 Instalações de ar condicionado; 

 Instalações de prevenção e combate a incêndio; 

 Instalações de prevenção contra cargas atmosféricas; 

 Instalações de gás; 



 
 

 Impermeabilizações; 

 Execução de contrapisos e cimentados; 

 Aplicação de grama sintética e pisos intertravados; 

 Revestimentos de chapiscos e argamassas; 

 Revestimentos cerâmicos e vinílicos; 

 Instalação de corrimãos, peitoris, divisórias, gradis e soleiras; 

 Execução de piso tátil de alerta e direcional; 

 Rebaixamento de gesso acartonado e fibra mineral; 

 Instalação de telas de Nylon; 

 Instalação de esquadrias de madeira; 

 Instalação de esquadrias de alumínio; 

 Instalação de esquadrias metálicas; 

 Instalação de esquadrias de madeira; 

 Instalação de ferragens nas esquadrias; 

 Instalação de vidros; 

 Instalação de aparelhos hidráulicos, sanitários, elétricos e de ar condicionado; 

 Execução de pinturas; 

 Execução de telhados metálicos; 

 Serviços de urbanização, acessibilidade e paisagismo; 

 Limpeza geral. 

 

3.3. A execução dos serviços seguirá os procedimentos e especificações 

constantes no Anexo I deste Projeto Básico. 

 

3.4. A planilha detalhada com os itens e quantitativos para execução da obra 

encontra-se no Anexo VII deste documento. 

 

 

4. PROJETOS EXECUTIVOS 

 

4.1. Caberá ao licitante proponente compatibilizar os Projetos Executivos aos 

Projetos Básicos que integram o presente certame, logo após a celebração do 

contato e antes do início da execução das obras, fornecendo também os manuais 

de construção, uso e manutenção para que a Administração possa se preparar 

adequadamente e exercer corretamente a fiscalização da obra. 

 

 

4.2. Para elaboração dos Projetos Executivos, faz-se necessário utilizar como ponto 

de partida o Projeto Básico deste certame, sendo condicionantes, os parâmetros 

funcionais e estéticos em relação ao Projeto Básico, que devem ser respeitados, a 

fim de não se perder a identidade arquitetônica, a disposição dos ambientes em 

Planta Baixa, a funcionalidade dos ambientes (inclusive compatibilidade de rede 

elétrica para climatização de todos os ambientes), o partido arquitetônico, a 

volumetria dos ambientes, áreas e proporção dos ambientes internos, layout, 



 
 

tipologia de cobertura, funcionalidade dos materiais de acabamento e a 

especificação de louças e metais. 

 

4.3. Quando da elaboração do Projeto Executivo da fundação, deve-se considerar 

uma Fundação Tipo Sapata Diretamente Apoiada, adequada ao método construtivo 

proposto. Após a assinatura do contrato e emissão da respectiva Ordem de 

Serviço, a Contratada deverá executar a sondagem do solo e ajustar seu projeto de 

fundação aos requisitos do terreno, sem que isto implique em ônus adicional ao 

contrato. 

 

4.4. A elaboração dos projetos executivos deverão observar todas as Normas 

Técnicas aplicáveis bem como as melhores práticas da engenharia, detalhando-se 

todos os elementos e interface entre os subsistemas. 

 

4.5. A Contratada deverá ainda, antes do início da execução das obras, 

providenciar o encaminhamento dos projetos para aprovação formal nas diversas 

instituições de fiscalização e controle, tais como, Prefeitura Municipal, Corpo de 

Bombeiros, concessionárias de serviços públicos (energia, telefonia, saneamento, 

etc.) e entidades de proteção sanitária e do meio ambiente, para obtenção de 

alvará de construção e licença ambiental de instalação, pertinentes à execução da 

obra, objeto deste Projeto Básico. 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO, ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O prazo para a execução dos serviços é de 240 (duzentos e quarenta) dias 

contados a partir da expedição da Ordem de "Início dos Serviços", de acordo com o 

cronograma físico-financeiro (ANEXO X), em empreitada por preço unitário.  

 

5.2. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO – Por se tratar de recebimento parcelado, 

o cronograma de execução do objeto e desembolso acontecerá conforme as 

especificações constantes no ANEXO XI, o qual demonstrará as parcelas do objeto 

a serem entregues e os respectivos pagamentos a serem efetuados.  

 

5.3. Os serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de emprego, em 

cada etapa que se fizer necessário, e conforme Cronograma Físico-financeiro – 

ANEXO X 

 

5.4. Após a execução do contrato, a obra será recebida provisoriamente pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado de que a obra foi encerrada. 

 

5.5. Após o recebimento provisório, o servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, receberá definitivamente a obra, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de prazo de observação 



 
 

hábil, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

ficando o contratado obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados. 

 

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere a cláusula anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo contratual. 

 

5.6. Previamente ao recebimento da obra, a empresa responsável por sua 

execução deve providenciar as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto – água, esgoto, gás, energia elétrica e telefone. Está também a seu cargo o 

agendamento, junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 

de serviços públicos, de vistoria com vistas à obtenção de licenças e regularização 

dos serviços e obras concluídos – Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc. 

 

5.7. Conforme estipulado no edital de licitação e no contrato, o contratado deverá 

entregar o “as built” da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de 

manutenção ou reformas. 

 

5.8. De acordo com o art. 76 da Lei 8.666/93, o objeto poderá ser rejeitado, no todo 

ou em parte, quando em desacordo com o contrato e com a legislação pertinente, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

5.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui da CONTRATADA a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 

pela lei ou pela avença, pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

6.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os 

serviços e obras efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela 

fiscalização, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as 

modificações expressa e previamente aprovadas pelo contratante. 

 

6.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos 

elaborados pelo contratado, onde estão registrados os levantamentos, cálculos e 

gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços 

efetivamente executados. 

 



 
 

6.3. As medições e os pagamentos dos serviços realizados pela CONTRATADA se 

darão através dos seguintes parâmetros: 

 

I. As medições deverão ser realizadas de acordo com o ANEXO VII (Orçamento) 

e VIII (Memória de cálculo), partes integrantes do edital. 

 

II. Os serviços serão medidos conforme sua execução e da comprovação de que 

os serviços foram executados dentro dos padrões e das normas técnicas legais 

e em conformidade com as condições previstas e estabelecidas no Edital e 

mediante posicionamento da fiscalização, com demais documentos que o 

constituem. 

 

III. Para os serviços cujas unidades tenham mensuração mensal (homem e 

equipe), o apontamento será realizado com base na proporcionalidade dos dias 

efetivamente trabalhados. 

 

6.4. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição 

deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, 

inclusive critérios de medição e pagamento. 

 

6.5. O contratante efetuará os pagamentos das faturas emitidas pelo contratado 

com base nas medições de serviços aprovadas pela fiscalização, obedecidas às 

condições estabelecidas no contrato. 

 

 

7. HABILITAÇÕES 

  

7.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

as usuais para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no edital. 

 

7.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo CONTRATADO 

estarão previstos no edital. 

 

7.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelos licitantes serão: 

 

7.3.1. Considerando o objeto a ser executado, necessitarão serem 

apresentados os seguintes documentos:  

 

 RG do Sócio/Preposto, Registro Comercial e Contrato Social; 

 Certidões de regularidade fiscal/trabalhista/balanço patrimonial; 

 Registro no CREA ou CAU. 

 

7.3.2. Relativamente à qualificação técnica, sem prejuízo das demais regras 

previstas no artigo 30 da Lei n.º 8.666/93, deverá ser exigida a comprovação de 

aptidão de desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 



 
 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações, do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

 

7.3.2.1. Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) 

atestado(s) que, em sua individualidade ou soma, contemplem serviços 

similares ao objeto do edital; 

 

7.3.3. O Responsável Técnico indicado pela empresa licitante deverá 

apresentar atestados em seu nome, fornecidos por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente averbados no CREA ou CAU e acompanhados 

da respectiva CAT. 

 

7.3.3.1. A qualificação técnica profissional exigida, deve manter 
correlação com a da quantidade e natureza dos serviços que se pretende 
contratar, visar compatibilizar o equilíbrio entre a segurança da 
Administração, quanto ao cumprimento das obrigações por parte do 
contratado, e a preservação da necessária competitividade daqueles que 
possuam, minimamente, condições técnicas e econômicas para executar o 
objeto. 
 
7.3.3.2. A comprovação de aptidão da licitante deverá ser feita através 
da apresentação de atestados, expedidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, declarando que o licitante prestou atividade pertinente e 
compatível com características técnicas, quantidade e prazos compatíveis 
com o objeto licitado na forma do Inc. Il, do Art. 30, da Lei nº. 8.666/93, 
observando as peculiaridades do objeto deste Projeto Básico, devendo o 
documento estar assinado, datado e os signatários devidamente identificados 
com o nome completo e cargo. 

 
7.3.4. A empresa deverá possuir em seu quadro permanente, profissional ou 

profissionais de nível superior, detentor (es) de atestado (s) de responsabilidade 

técnica por execução de serviços semelhantes.  

 
7.3.4.1. A comprovação de que os detentores dos referidos atestados de 
capacidade técnica são vinculados à licitante, deverá ser feita através de 
cópia de suas fichas de registro de empregado, dos contratos de trabalho, por 
meio de outros instrumentos que comprovem a existência de um liame 
jurídico entre a licitante e os profissionais qualificados, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 
vencedor do certame. 
 
7.3.4.2. Em se tratando de sócio da empresa, o contrato social da 
licitante servirá de documento hábil para a comprovação do vínculo. 
 
7.3.4.3. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de 
um mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de 



 
 

qualificação técnica, todas (com o atestado do mesmo profissional) serão 
inabilitadas. 
 
7.3.4.4. Não será aceita a comprovação de aptidão de que trata este 
Projeto Básico por meio de documento emitido pela própria licitante ou por 
empresa do mesmo grupo. 

 

7.3.5. Para comprovação de aptidão técnica do profissional será necessitario 

apresentar atestados técnicos que contemplem os serviços a serem contratados, 

considerados os de maior relevância, conforme elencados abaixo: 

 

 

 Cobertura dupla de 30 mm com telha térmica e trapezoidal em alumínio, 

inclusive todos os acessórios necessários à sua execução, Bernini ou similar; 

 

 Passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito na 

obra, armado, com acabamento convencional e espessura de 10 mm; 

 

 Emboço ou massa única em argamassa, traço 1:2:8, com preparo mecânico 

em betoneira 400L e espessura de 25 mm; 

 

 Alvenaria Estrutural de blocos cerâmicos 14x19x39 cm (espessura de 14 cm), 

utilizando palheta e argamassa de assentamento com preparo em betoneira; 

 

 Piso vinílico semi-flexível em placas, padrão liso, com espessura de 3,2mm e 

fixado com cola. 

 

Tal exigência justifica-se para verificação de aptidão da empresa para o 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, bem como da demonstração da experiência do 
profissional indicado pelo licitante para atuar como seu responsável técnico, 
estando de acordo com a súmula nº 263 do TCU, limitando-se a perfeita 
consecução do objeto deste certame, mantendo a isonomia e a equidade de 
competição entre os licitantes. 
 
Em resumo, os itens escolhidos compõem o conjunto de características e 
elementos que individualizam e diferenciam o objeto, evidenciando seus 
pontos mais críticos, de maior dificuldade técnica, bem como que 
representam risco mais elevado para a sua perfeita execução. Trata-se aqui 
da essência do objeto licitado, aquilo que é realmente caracterizador da obra 
ou do serviço, que é de suma importância para o resultado almejado pela 
contratação. 

 

 

8. DA VISITA TÉCNICA  

 

8.1. A administração deixará facultativo às empresas que vierem a participar do 

certame a realização de visita técnica, a partir do dia útil seguinte da publicação do 



 
 

edital, até 10 (dez) dias úteis que antecederem a data para abertura da proposta, a 

fim de que os interessados que desejarem, tomem conhecimento das condições 

técnicas e dificuldades para execução do objeto;  

 

8.2. Para realização da visita técnica será necessário o agendamento prévio junto a 

Secretaria Municipal de Gestão Integrada e Projetos Especiais, de segunda a 

sexta-feira, das 09:00 às 17:00 horas, através do email semgipe.pmsg@gmail.com. 

 

8.2.1. Para a vistoria o licitante, seu representante legal ou qualquer 

profissional indicado pela empresa licitante, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

 

8.3. A não realização da visita técnica, de que trata o item 7.1, ensejará o não 

conhecimento de eventuais questionamentos posteriores e alegações de 

desconhecimento para o não cumprimento das obrigações contratuais. 

 

8.4. Aos licitantes que optarem pela Visita Técnica será emitida Declaração de 

Atestado de Visita Técnica, conforme modelo constante do ANEXO XVI. 

 

8.5. A opção pela não realização da visita técnica por qualquer motivo deverá o 

licitante apresentar Declaração formal de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do serviço, conforme ANEXO XVII. 

 

8.6. O local da execução da visita será Rua Castro Barbosa, S/Nº, Bairro 

Almerinda, São Gonçalo/RJ. 

 

 

9. DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

9.1. Quando da elaboração do projeto básico, foi verificada a necessidade de 

licenciamento ambiental, conforme dispõem as resoluções do Conselho Nacional 

do Meio Ambiente (Conama) nº 001/1986 e nº 237/1997 e da Lei nº 6.938/1981, 

sendo providenciada junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, APROVANDO 

A LOCALIZAÇÃO E CONCEPÇÃO PARA FUTURA CONSTRUÇÃO DE CRECHE 

PADRÃO TIPO 2 DO FNDE, conforme ANEXO XII. 

 

9.2. A CONTRATADA deverá cumprir as condições e validade expedidas no verso 

da LMP. 

 

9.3. A CONTRATADA deverá providenciar a Licença Ambiental de Instalação. 

 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

mailto:semgipe.pmsg@gmail.com


 
 

10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Projeto Básico/Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

10.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

10.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

10.2. Cumprir o cronograma físico e as etapas de execução dos serviços, 

realizando com zelo e fidelidade a prática da sua boa execução, observando as 

formas, as medidas, os desenhos e a melhor metodologia, não se admitindo 

modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se 

compromete, desde já, submeter-se; 

 

10.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, obedecendo às 

especificações e os prazos constantes no Projeto Básico e seus anexos. 

 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990). 

 

10.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Projeto Básico, o objeto com avarias ou defeitos ou não executados em 

conformidade com as normas pertinentes. 

 

10.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que 

antecedem a entrega de cada etapa, conforme estipulado no cronograma físico-

financeiro (ANEXO X), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

 

10.7. Providenciar todos os meios necessários, respeitando todas as leis e 

normas vigentes, que envolvam a execução do serviço de execução de obra da 

Creche Almerinda. 

 

10.8. Entregar à CONTRATANTE uma via dos registros de Responsabilidade 

Técnica (ART/RRT) referentes às atividades técnicas necessárias ao objeto deste 

Projeto Básico, devidamente quitadas. 

 

10.9. Possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, os insumos, a mão 

de obra, os meios de transporte, e demais itens necessários ao desenvolvimento de 

todas as etapas do serviço, assim como a documentação de segurança do trabalho, 

conforme a Lei 6.514/77 e suas portarias e normas regulamentadoras. 

 



 
 

10.10. A execução do objeto contratado não esgota a responsabilidade da 

CONTRATADA quanto a eventuais quebras ou avarias, que serão corrigidas de 

imediato. 

  

10.11. Manter seu pessoal devidamente uniformizado e identificado, bem como 

substituir dentro de 24 (vinte e quatro) horas, mediante solicitação, qualquer 

empregado ou preposto cuja conduta seja julgada inconveniente pelo 

CONTRATANTE, independente de apresentação de justificativa. 

 

10.12. Levar imediatamente ao conhecimento da fiscalização da CONTRATANTE 

qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra durante a execução dos 

serviços para adoção das medidas cabíveis, bem como comunicar por escrito e de 

forma detalhada todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer. 

 

10.13. Diligenciar para que seus empregados/prepostos tratem o pessoal da 

CONTRATANTE com atenção e urbanidade. 

 

10.14. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo de imediato as reclamações. 

 

10.15. Fornecer a seus empregados todos os equipamentos de proteção individual 

de caráter rotineiro, ou não, para a execução dos serviços. 

 

10.16. Toda e qualquer dúvida será esclarecida antecipadamente com os 

responsáveis pela Fiscalização da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

10.17. Os documentos técnicos produzidos serão submetidos à avaliação da 

CONTRATANTE. 

 

10.18. Atender prontamente as exigências da CONTRATANTE, inerentes ao objeto 

da presente licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 

10.19. Os encargos sociais e trabalhistas relativos aos contratos de trabalho dos 

empregados envolvidos na execução do contrato. 

 

10.20. Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

Legislação Tributária, Trabalhista, Previdenciárias ou Securitárias e decorrentes da 

execução do objeto contratual. 

 

10.21. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos 

atos por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos 

pessoais e materiais causados por/a terceiros. 

 



 
 

10.22. Responsabilizar-se, na hipótese de ser constatado eventual passivo, 

contingência ou contaminação ambiental, cujo fato gerador tenha ocorrido quando 

da realização dos serviços de execução de obra deste certame, qualquer que seja a 

causa, mesmo que reconhecida posteriormente à entrega do objeto da presente 

licitação, sendo a CONTRATADA a única responsável, em todas as esferas e 

perante quaisquer órgãos públicos e privados, além de terceiros eventualmente 

afetados, inclusive no que se referir às medidas necessárias à mitigação do 

problema, isentando a CONTRATANTE de responsabilidade de toda e qualquer 

natureza. 

 

10.22.1. Entende-se por passivo, contingência ou contaminação ambiental no 

Imóvel qualquer dano causado ou prejuízo ao meio ambiente e à saúde humana 

em decorrência de: 

 

 Emissões acima dos limites estabelecidos aplicáveis;  

 Contaminação do solo e da água subterrânea que tenha atingido a área do 

imóvel e eventualmente imóveis contíguos de terceiros; 

 Disposição de resíduos em desconformidade com os regulamentos aplicáveis;  

 Ação ou omissão que resulte numa infração ambiental/ crime e/ou a 

necessidade de compensação. 

 

10.23. A execução da obra do objeto contratado deve respeitar as normas 

brasileiras vigentes, como, por exemplo, as dimensões mínimas dos elementos 

estruturais, sendo assim, as NBR’s superiores ao projeto do FNDE e, caso 

necessário, o projeto deverá ser adaptado à mesma pela CONTRATADA. 

 

10.24. Providenciar o encaminhamento dos projetos para aprovação formal 

nas diversas instituições de fiscalização e controle, tais como, Prefeitura Municipal, 

Corpo de Bombeiros, concessionárias de serviços públicos (energia, telefonia, 

saneamento, etc.) e entidades de proteção sanitária e do meio ambiente, para 

obtenção de alvará de construção e licença ambiental de instalação, pertinentes à 

execução da obra, objeto deste Projeto Básico. 

 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos no Projeto 

Básico/Edital e seus anexos; 

 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Projeto 

Básico/Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 



 
 

11.1.3. Comunicar à CONTRATADA por escrito sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto entregue, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, mediante comissão especialmente designada; 

 

11.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

11.2. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

 

12. AUTORIZAÇÕES E LICENÇAS NECESSÁRIAS PARA A EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

 

12.1. A CONTRATADA deverá: 

 

 Manter atualizados todos os documentos de habilitação, bem como as licenças 

necessárias ao seu funcionamento. 

 Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, 

mantendo o local de trabalho adequado às exigências de limpeza, higiene e 

segurança. 

 Assumir a responsabilidade exclusiva, sem ônus para a CONTRATANTE, por 

quaisquer danos e degradações diretas ou indiretas, porventura causadas ao 

meio ambiente ou a terceiros em decorrência da execução dos serviços 

especificados no presente Projeto Básico.  

 Assumir a responsabilidade, sem ônus para a CONTRATANTE, pela completa 

desmobilização de todas as estruturas e equipamentos de apoio que venha a 

instalar para a execução dos serviços. 

 Assumir a inteira responsabilidade pelo cumprimento das normas e legislação 

ambientais aplicáveis. 

 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% 

(trinta por cento) do valor total do contrato, desde que os serviços 

subcontratados não sejam considerando os de maior relevância do objeto. 

 



 
 

13.2. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a 

quem incumbe avaliar se a subCONTRATADA cumpre os requisitos de qualificação 

técnica e comprovação de idoneidade necessários para a execução do objeto.  

 

13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subCONTRATADA, bem como 

responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

13.4. A empresa CONTRATADA se comprometerá a substituir a 

subCONTRATADA, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 

subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 

substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 

originalmente subCONTRATADA; 

 

 

14. POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

 

14.1. Não será permitida a participação de consórcio. 

 

14.2.  A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituída sob 

a forma de consórcio se justifica na medida em que as contratações de obras de 

engenharia civil, semelhantes ao presente objeto, são perfeitamente pertinentes e 

compatíveis às empresas atuantes do ramo licitado, sendo bastante comum a 

participação de empresas, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido 

no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes 

para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo 

de possíveis licitantes individuais.  

 

14.3. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 

visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 

licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 

empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 

habilitação do edital. Deste modo, a vedação de constituição de empresas em 

consórcio é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 

competitividade, economicidade e moralidade. 

 

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que: 



 
 

 

15.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original;  

 

15.1.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  

 

15.1.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; 

 

15.1.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do 

contrato. 

 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

16.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, será designada Comissão de 

Fiscalização, com no mínimo 03 (três) servidores lotados na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Urbano, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

 

16.2. A comissão de fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios 

e, em sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

16.3. O(s) representante(s) da CONTRATANTE anotará (ão) em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

16.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos 

representantes da CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

16.5. A comunicação entre as partes será realizada por meio escrito datado, com a 

assinatura dos responsáveis, sempre que se entender necessário o registro de 

ocorrências relacionadas à execução do contrato. Podendo ser realizada 

presencialmente ou por e-mail. 

 

16.6. A FISCALIZAÇÃO dos serviços se exercerá na forma estabelecida na 

legislação pertinente, por intermédio de profissionais devidamente habilitados, e 



 
 

respectivos auxiliares, incumbindo-lhe, consequentemente, a prática de todos os 

atos próprios ao exercício desse mister, definidos na legislação própria, no Edital de 

licitação, e  nas especificações dos serviços, inclusive quanto à recomendar a 

autoridade competente  a aplicação das penalidades previstas no Contrato e na 

Legislação em vigor. 

 

16.7. A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender por meios 

amigáveis ou não, os serviços, total ou parcialmente, sempre que julgar 

conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros.  Neste 

caso, os serviços só poderão ser reiniciados por nova ordem da FISCALIZAÇÃO. 

Ou que sejam adotadas pela CONTRATADA providências suplementares 

necessárias à segurança e ao bom andamento dos serviços. 

 

16.8. A CONTRATADA deverá aceitar integralmente todos os métodos e 

processos de inspeção, verificação, controle e medição adotados pela 

FISCALIZAÇÃO em todo e qualquer serviço. 

 

16.9. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à quantidade e, 

particularmente à qualidade dos serviços contratados, a fim de possibilitar a 

aplicação das penalidades previstas quando desatendidas às disposições a elas 

relativas. 

 

16.10. Qualquer subCONTRATADA de serviços especializados deverá ser 

previamente aceita pela FISCALIZAÇÃO à qual será dirigido o pedido de 

consentimento, acompanhado do nome da subCONTRATADA e da relação dos 

serviços a serem executados. 

 

16.11. A CONTRATADA deverá notificar à FISCALIZAÇÃO, por escrito, 

quaisquer condições significativamente diferentes das indicadas pela PMSG ou que 

possam vir a alterar os prazos executivos, quantidade e qualidade dos serviços 

controlados, antes que tais condições sejam alteradas. 

 

16.12. Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para 

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou não previsto no Contrato e em 

tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione ou venha a se relacionar direta ou 

indiretamente, com os serviços em questão. Em caso de dúvida, a FISCALIZAÇÃO 

submeterá o assunto à instância superior. 

 

16.13. A fiscalização deverá realizar, entre outras, as seguintes atividades: 

 

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação 

pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, Projeto Básico, orçamentos, 

cronogramas, correspondências e relatórios de serviços; 

b) Analisar e aprovar o plano de execução a ser apresentado pela 

contratada nos inícios dos trabalhos; 



 
 

c) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência 

dos serviços em execução, bem como as interferências e interfaces dos 

trabalhos da contratada com as atividades de outras empresas ou profissionais 

eventualmente contratados pelo contratante; 

d) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja 

executado em conformidade com o plano ou programa de manutenção, norma 

técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do contrato; 

e) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços 

aprovando os eventuais ajustes que ocorreram durante o desenvolvimento dos 

trabalhos; 

f) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e 

atestar as respectivas medições bem como conferir, vistar e encaminhar para 

pagamento as faturas emitidas; 

g) Verificar e aprovar os relatórios de execução dos serviços elaborados 

de conformidade com os requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 

h) Verificar e aprovar eventuais acréscimos de serviços necessários ao 

perfeito atendimento do objeto do contrato; 

i) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace ou 

dificulte a ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços seja 

considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos. 

 

16.14. O Relatório de Serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes à execução dos serviços, como conclusão e aprovação de serviços, 

indicações sobre a necessidade de trabalho adicional, autorização para substituição 

de materiais e equipamentos, irregularidades e providências a serem tomadas pela 

contratada e fiscalização. 

 

16.15. As reuniões realizadas no local dos serviços serão documentadas por Atas 

de Reunião, elaboradas pela fiscalização e conterão, entre outros dados, a data, 

nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis 

pelas decisões a serem tomadas. 

 

16.16. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este 

item não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços 

e não confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 

contratados. 

 

16.17. A contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 

ação da fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como 

atender prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas, ou, em caso de 

impossibilidade, justificar por escrito. 

 

16.18. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros no Relatório de Serviços. 



 
 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, mediante ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 

CONTRATADA. 

 

17.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93, deverão 

ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666/93. 

 

17.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento 

em que o órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 

Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os 

serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as 

modificações expressas e previamente aprovadas pela Administração. 

 

17.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal (certidões CNDT, CND e CRF), constatada 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais no art. 29 da Lei nº 8.666/93.  

 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

 

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

17.6. Constatando-se, junto à documentação apresentada, a situação de 

irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação por escrito 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da CONTRATANTE. 

 

17.7. Previamente à emissão de Nota de Empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta constatada mediante os sítios eletrônicos 

oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, 

no âmbito do órgão ou entidade, e/ou proibição de contratar com o Poder Público.  



 
 

 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.  

 

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA 

não regularize sua situação junto à Prefeitura.   

 

17.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA 

inadimplente perante a exigência do instrumento contratual, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade 

da CONTRATANTE. 

 

17.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

 

17.11.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

17.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido de forma alguma para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, seja calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

 

VP = Valor da parcela a ser paga; 



 
 

 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) = (6/100)           

                    365 

 

I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

18. REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

18.1. O prazo para a execução dos serviços é de 240 (duzentos e quarenta) dias 

e o prazo de vigência da contratação é de 300 (trezentos) dias, contados da 

assinatura da Ordem de Início dos Serviços, podendo tal prazo ser prorrogado nas 

hipóteses elencadas no artigo 57, I, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18.2. O prazo de vigência do contrato é superior ao de execução dos serviços para: 

a) Amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da 

execução dos serviços, provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, 

sem, contudo alterar o prazo de vigência do contrato; 

b) Propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; 

c) Englobar os recebimentos provisórios e definitivos. 

 

18.3. O REGIME DE EXECUÇÃO do presente contrato será na forma indireta de 

empreitada por preço unitário, pelo Critério de Julgamento de menor preço global. 

 

18.4. Quanto ao REAJUSTE: 

 

18.4.1. Dentro do prazo de vigência do contrato, e mediante solicitação da 

Contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste, após o interregno de 

01 (um) ano, aplicando-se o INCC (Índice Nacional da Construção Civil) 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com marco inicial de reajustamento aplicado a data base do 

orçamento estimativo da licitação. 

 

18.4.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) 

ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 

18.4.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a 

Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente, tão logo seja divulgado o 

índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer.  

 



 
 

18.4.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

 

18.4.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

18.4.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de Termo Aditivo.  

 

18.4.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

19. DO CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  

 

19.1. O custo estimado da presente contratação foi obtido mediante informações 

coletadas nas bases oficiais das tabelas EMOP, SINAPI e SCO, e consta informado 

na Planilha Orçamentária (Anexo VII). 

 

20. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO 

 

20.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

 

20.1.1. Valor Global: R$ 3.710.559,39 (Três milhões, setecentos e dez mil 

quinhentos e cinquenta e nove reais e trinta e nove centavos). 

 

20.1.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços do Anexo 

VII. 

 

20.2. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

 

20.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

21. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

 

21.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco dias) após a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no valor 

correspondente a 3 % (três por cento) do valor do Contrato, que será liberada de 

acordo com as condições previstas neste Projeto Básico/Edital, conforme disposto 

no art. 56 da Lei nº 8.666/93, desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

Ademais, conforme consignado na Súmula TCU Nº 275/2012: 

 

 “Para fins de qualificação econômico-

financeira, a Administração pode exigir das 

licitantes, de forma não cumulativa, capital social 



 
 

mínimo, patrimônio líquido mínimo ou garantias 

que assegurem o adimplemento do contrato a 

ser celebrado, no caso de compras para entrega 

futura e de execução de obras e serviços.” 

(grifei) 

 

 

21.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de 

garantia:  

 

21.2.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes 

terem sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil 

e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda; 

 

21.2.2 Seguro-garantia;  

 

21.2.3 Fiança bancária.  

 

21.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, no 

banco indicado pela mesma com correção monetária, em favor do 

CONTRATANTE. 

 

21.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

 

21.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

21.6. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que 

rege a matéria. 

  

21.7. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a 

execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente (art. 56, 

§4º da Lei nº. 8666/93). 

 
21.8. A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cinco) anos, 

pela solidez e segurança do trabalho, assim em relação aos materiais, como do 

solo, conforme disposto no art. 618 do Código Civil. 

 

22. DAS SANÇÕES 

 



 
 

22.1. Na hipótese da ocorrência de quaisquer infrações contratuais ou legais, 

especialmente de inadimplemento de obrigação pela CONTRATADA, o Município 

aplicará as seguintes sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93: 

 

22.1.1. Advertência escrita; 

 

22.1.2. Multa; 

 

22.1.3. Suspensão temporária; 

 

22.1.4. Declaração de inidoneidade; 

 

22.1.5. Advertência por escrito, quando a CONTRATADA infringir obrigações 

ajustadas no CONTRATO e for a primeira falta. Neste caso, será concedido, 

formalmente, pela Fiscalização, prazo à CONTRATADA para sanar as 

irregularidades. 

 

22.2. Da Aplicação de Multa por Atraso Injustificado ou Inexecução Total ou Parcial 

do Objeto do Contrato: 

 

22.2.1. A Comissão ou servidor especialmente designado serão responsáveis 

pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato administrativo, 

observados os prazos estabelecidos para seu cumprimento integral ou parcial, 

deverão comunicar à autoridade responsável pela contratação a ocorrência de 

atraso injustificado em sua execução, bem como a sua inexecução total ou 

parcial, a fim de viabilizar a aplicação das multas previstas na Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

22.2.2. A multa a que se referem os artigos 86 e 87, II, da Lei nº 8.666/93, pode 

ser definida e aplicada nas situações seguintes: 

 

22.2.2.1. Por atraso, nos Contratos de Compras, em geral; 

 

22.2.2.2. Por inexecução total ou parcial; 

 

22.2.2.3. No caso de atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois 

décimos por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso; 

 

22.2.2.4. No caso de atraso entre o 31° (trigésimo primeiro) dia até o 60° 

(sexagésimo) dia, multa de 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor da 

obrigação, por dia corrido de atraso. 

 

22.3. Das Disposições Gerais com relação à aplicação da multa: 

 



 
 

22.3.1. Poderá ser aplicada Multa Especial, no valor equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação, quando a CONTRATADA, sem a existência 

de motivo justo, der causa à sua rescisão. 

 

22.3.2. Em toda e qualquer fase ou etapa da contratação, estará a 

CONTRATADA sujeita à multa correspondente à diferença de preço resultante 

da nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação. 

 

22.3.3. As multas, quando cabíveis e aplicáveis, serão cumulativas com as 

demais penalidades, eventualmente passíveis de imposição. 

 

22.3.4. As multas serão recolhidas em favor da CONTRATANTE, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação do ato que as impuser à 

CONTRATADA, assegurados, em qualquer caso, o contraditório e a ampla 

defesa, constante da alínea f, inciso I, do art.109, da Lei nº. 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

22.3.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da 

comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua não aplicabilidade 

por ato formal da Secretaria Gestora do contrato.  

 

22.3.6. Se os valores das multas referidas nas cláusulas anteriores não forem 

pagos ou depositados voluntariamente pela CONTRATADA, no prazo estipulado 

na cláusula 16.3.4., será promovido o desconto do valor devido. Primeiramente, 

executando-se a garantia (se houver) e, se esta não for suficiente, descontando-

se o valor da multa das parcelas a serem pagas. Em caso de inexistência ou 

insuficiência de crédito por parte da CONTRATADA, o valor devido será cobrado 

administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 

judicialmente. 

 

22.4. A imposição de qualquer penalidade não exime a CONTRATADA do 

cumprimento de suas obrigações, nem de promover as medidas necessárias para 

reparar ou ressarcir eventuais danos, perdas e prejuízos que seu ato punível venha 

a acarretar à Administração Pública direta ou indireta. 

 

22.5. Em todos os casos, a penalidade de multa será aplicada pela Comissão de 

Fiscalização, submetido obrigatoriamente à autorização da autoridade competente 

da Contratada.  

 

22.6. Suspensão temporária – é a penalidade que suspende a participação em 

Licitação e declara o impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE SÃO 

GONÇALO, por prazo não superior a 02 (dois) anos, a ser estabelecida pelo Chefe 

do Poder Executivo, em despacho fundamentado e publicado. 

 



 
 

22.7. Declaração de inidoneidade – é a declaração que impede a Empresa 

Licitante ou CONTRATADA de licitar ou contratar com a Administração Pública 

direta e indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

Poderá haver a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, 

assim que a Licitante ou CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na cláusula 

anterior. 

 

22.8. O processo de pedido de Declaração de Inidoneidade da Licitante ou 

CONTRATADA será encaminhado à Procuradoria Geral do Município de São 

Gonçalo, para apreciação, antes de a decisão ser publicada. 

 

 

 

 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

23.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Programa de Trabalho: 2359.12.365.2012  

 

Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00  

 

Fonte de Recursos:06 (Salário-Educação); 45 (Recursos Próprios – Educação)  

 

23.2. Em conformidade com o art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei 

Complementar nº. 101/2000), a presente contratação possui adequação com a 

proposta encaminhada da Lei Orçamentária Anual – LOA, e tem compatibilidade 

com o Plano Plurianual – PPA para o Exercício de 2022, e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO.  

 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

24.1. Os procedimentos e dúvidas terão como diretrizes o disposto na Lei Federal 

n°. 8.666/93, sendo os casos omissos resolvidos pelas partes contratantes, de 

comum acordo, observando os princípios que norteiam o agir da Administração 

Pública. 

 

24.2. Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais 

cabíveis, caso apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não 

corresponda à realidade dos fatos. 

 

24.3. Os casos omissos ou eventuais dúvidas serão resolvidos pela Comissão de 

Fiscalização, a quem caberá deliberar sobre o assunto. 



 
 

 

24.4. A CONTRATADA responderá legal e administrativamente pela garantia, 

solidez, qualidade e eficiência dos serviços de engenharia por ela elaborados, e 

essa responsabilidade não cessará com a entrega e aprovação do objeto da 

presente licitação, mas se estenderá pelo prazo de garantia determinado para 

obras de construção civil, conforme estabelecido no Código Civil. 

 

24.5. Toda documentação técnica elaborada pela CONTRATADA relativa ao Objeto 

deste Projeto Básico será de propriedade exclusiva da Prefeitura Municipal de São 

Gonçalo, que dela se utilizará conforme lhe convier.  

 

24.6. É vedado a CONTRATADA dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros, 

qualquer dado ou documento preparado ou recebido para a execução dos serviços 

objeto deste edital, cuidando da sua confidencialidade, salvo com prévia, formal e 

expressa autorização da Prefeitura Municipal de São Gonçalo. 

 

 


